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CNPJ: nº 27.166.875/0001-14              NIRE: 33400000307

INCRA: 3000/80 – OCB/RJ
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Parecer 522/84 de CEE – Resolução 100/7/84 da SEEC Publicado no DO 10/09/84

MATERNAL II  ( Material individual )

 01 caixa de Big Giz de Cera Triangular (12 cores) 

 01 jogo de caneta hidrocor ponta grossa (Pilot)

 01 lápis de escrever preto (p/ fazer punção)

 01 pasta poliondas vermelha – espessura fina

 01 caneca com asa

 01 escova de dente com protetor de cerdas

 01 tubo de creme dental (infantil)

 02 embalagens de lenço umedecido

 02 caixas de lenço de papel

 02 toalhas de rosto

 01 muda de roupa

 01 avental

 01 livro de história, próprio para idade de 3 anos

 01 brinquedo didático, próprio para idade de 3 anos

 01 pote de 500g de massinha de modelar colorida não tóxica (sugestão: Soft Acrilex)
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Observações Gerais:

 Para a turma de Maternal II, serão adotados livros semestrais do sistema Positivo

de ensino, que serão vendidos na escola no início de cada semestre.

 Em todo material, peça de roupa e uniforme, deve constar o nome da criança e a

turma que pertence.  A escola não se responsabilizará por qualquer material que

não atenda estas exigências.

 Caso  o responsável  queira encapar algum material  da criança, deverá ser com

plástico transparente.

JARDIM I  ( Material individual )

 01 caixa de giz de cera (12 cores ) grosso

 01 jogo de caneta hidrocor (12 cores) de ponta grossa

 01 tesoura sem ponta Mundial ou Tramontina
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 01 tubo pequeno de cola branca

 02 caixas de lápis de cor com 12 cores (grande) – exceto os importados

 01 lápis preto

 01 apontador 

 01 tubo de cola 40g

 1 bolsinha que sirva de estojo (não podendo ser de lata ou madeira) 

 01 pasta de plástico amarela com elástico (poliondas) espessura média (2cm) 

 01 caneca com asa

 01 escova de dente com protetor de cerdas 

 01 tubo de creme dental (infantil) 

 02 toalhas de rosto  

 01 muda de roupa 

 01 avental

 01 livro de história, próprio para idade de 4 anos

 01 brinquedo didático, próprio para idade de 4 anos

 01 pote de 500g de massinha colorida, não tóxica (sugestão Soft Acrilex)

Observações Gerais:

 Para a turma de Jardim I, serão adotados livros semestrais do sistema Positivo de

ensino, que serão vendidos na escola no início do ano.
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 Em todo material, peça de roupa e uniforme, deve constar o nome da criança e a

turma que pertence.  A escola não se responsabilizará por qualquer material que

não atenda estas exigências.

 Caso  o responsável  queira encapar algum material  da criança, deverá ser com

plástico transparente.

 “O dia da semana reservado para o dia do brinquedo”, será toda sexta-feira.

JARDIM II  ( Material individual )

 01 caixa de giz de cera (12 cores) grosso

 01 jogo de caneta hidrocor de ponta fina

 01 tesoura sem ponta Mundial ou Tramontina

 02 caixas de lápis de cor com 12 cores (grande) – exceto os importados

 02 lápis pretos 

 02 borrachas macias

 01 apontador

 01 tubo pequeno de cola branca 40g

 01 bolsinha que sirva de estojo (não podendo ser de lata ou madeira)
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 01 pasta de plástico verde com elástico (poliondas) espessura média (2 cm)

 01 caderno grande não espiral de capa dura

 01 caneca com asa

 01 escova de dente com protetor de cerdas

 01 tubo de creme dental (infantil)

 02 toalhas de rosto

 01 muda de roupa

 01 avental

 01 pote de 500g de massinha colorida, não tóxica (sugestão Soft Acrilex)

 01 livro de história, próprio para idade de 5 anos

 01 brinquedo didático, próprio para idade de 5 anos

Observações Gerais:

 Para a turma de Jardim II, serão adotados livros semestrais do sistema Positivo de

ensino, que serão vendidos na escola no início do ano.

 Em todo material, peça de roupa e uniforme, deve constar o nome da criança e a

turma que pertence.  A escola não se responsabilizará por qualquer material que

não atenda estas exigências.

 Caso  o responsável  queira encapar algum material  da criança, deverá ser com

plástico transparente.

 “O dia da semana reservado para o dia do brinquedo”, será toda sexta-feira.

5



Cooperativa de Trabalho Educacional de Resende LTDA. – Escola UM
CNPJ: nº 27.166.875/0001-14              NIRE: 33400000307

INCRA: 3000/80 – OCB/RJ
ATO QUE AUTORIZOU O FUNCIONAMENTO

Parecer 522/84 de CEE – Resolução 100/7/84 da SEEC Publicado no DO 10/09/84

1º ANO  ( Material individual )

 01 caixa de giz de cera estaca (12 cores) 

 01 jogo de caneta hidrocor (cada caneta deverá conter o nome da criança)

 01 tesoura sem ponta Mundial ou Tramontina

 02 caixas de lápis de cor com 12 cores (grande) – exceto os importados (cada lápis deverá

conter o nome da criança)

 04 lápis pretos (cada lápis deverá conter o nome da criança)

 02 borrachas macias

 01 tubo pequeno de cola

 01 apontador

 01 bolsinha que sirva de estojo (não podendo ser de lata ou madeira)

 01 pasta de plástico com elástico (poliondas) espessura média (2 cm)

 01 caderno grande de capa dura não espiral

 01 caderno grande de desenho não espiral 

 01 caneca com asa

 01 livro de história, próprio para idade de 6 anos

 01 pote de 500g de massinha colorida, não tóxica (sugestão Soft Acrilex)

 01 brinquedo didático, próprio para idade de 6 anos
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LIVROS ADOTADOS

 Serão adotados, durante o ano, 4 livros do sistema do ensino Positivo (incluindo Inglês e
filosofia)  e  1  caderno  de  atividades  de  Língua  Portuguesa  e  Matemática,  que  serão
vendidos na escola ao início do ano.

Observações Gerais:

 Para a turma de Jardim II, serão adotados livros semestrais do sistema Positivo de

ensino, que serão vendidos na escola no início do ano.

 Em todo material, peça de roupa e uniforme, deve constar o nome da criança e a

turma que pertence.  A escola não se responsabilizará por qualquer material que

não atenda estas exigências.

 Caso  o responsável  queira encapar algum material  da criança, deverá ser com

plástico transparente.

 “O dia da semana reservado para o dia do brinquedo”, será toda sexta-feira.
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